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Compulsando os presentes autos, especificamente o termo de fls. 280, verifica-se que a remessa dos presentes autos à douta Procuradoria Regional da República, não obstante a determinação judicial contida na parte final da decisão de fls. 216/229, fora realizada com a finalidade específica de intimação do v. Acórdão de fls. 258/274.

Em sendo assim e com vistas na argüição de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda instaurada nos autos de origem (fls. 283/302), converto o julgamento em diligência, determinando a regular intimação do agravado, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, em face da referida exceção, abrindo-se vistas, após, à douta Procuradoria Regional da República, na forma regimental.

Publique-se.

Brasília-DF., em 26 de maio de 2006.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE
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